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COMISSÃODE JUST:ÇA.- PARECER N9 32/92

Sobre o Projeto de Lei n9 49/92-E,

que “Autoriza o Executivo Municipal

a.conceder subvenção social à Associaçao

Comercial e Industrial de Agudo e

da outras providências“.

A Comissão de Justiça, em reunião realizada na Camara

Municipal de Agudo, examinando acuradamente o Projeto de Lei n9 49/92-E, cons-

tatando a constitucionalidade, juridicidade e boa, tecnica. legislativa, do

mesmo, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto em questão.

E o Parecer.

Agudo, 02 de dezembro de 1992.

K” /áím
tz

'

Ver.

Nííson
Schiefelbein Ver. Lauro R

Presid nte Relator

CAMARALunhmPAL
Aeuoo

'““ROVADO

Ver.[ãã§à>gágggâípr.1:íZ;LlÉâJ_ZEL
Secretario


